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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgaoo de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providência

Senha- Prefeito.

1. Servimo--ios ao presente para, an atenção ao Requerimento ti2 1.356, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, as seguintes providênc:as:

ai Amp iação tia oferta de vagas com psiqu;atra nfantil;
bi Disponibilização de alternativa de atencimento para cianças que não

conseguem vaga via agenda~’nento eletrônico;
c Criação de critérios de prioridade zara cases Lrgeltes, garantindo

atendimento adequado às crianças em situação cr’tica.
2. Chegai ao conhecimento desta Casa que a afta deranda e as Ii’nitações do
sistema de agendamento eietrônico estão imped ndo que criarças recebam atendimento
psiquiátrico em tempo adequado. A falta de vagas pode deixar cianças em situação vulnerável
sem acompanhamento necessário, prejudicando seu desenvokinen:o e bem-estar.
3. Diante d sso, é irgente que o Município acote medidas para ampliar a oferta de
vagas, criar alternativas de atendimento para quem não consegue agendar e estabelecer
critérios de pricridade para casos maS críticos, assegurando ~te o serviço de psiquiatria infantil
funcione de fama justa, cortmua e eficiente.

Atenciosamente~

Ver.
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